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Seguro Social

O T E M A  “Seguro Social e Higiene Pública” 
restringe, evidentemente; o panoram a pelo 

qual se pode apreciar o seguro social, aos seus as- 
peqtos ligados à M edicina P reventiva.

Acrescente-se que se tra ta  de tem a apresenta
do em “m eeting” de higienistas, para se justificar 
plenam ente o fato de só aquêles aspectos serem 
aqui focalizados.

No Brasil, antes do ano de 1930, o Seguro So
cial havia estim ulado discussões, projetos de lei 
em Câmaras Federais, Estaduais e M unicipais e 
algumas leis postas em vigor pelo Poder Executi
vo, como a lei de Seguro con,tra acidentes de F er
roviários, que data de 1923 (Lei 4 .682 , de 24-1).-

Foi, porém, a partir de 1930, que o Seguro So
cial se desenvolveu rapidam ente no Brasil, pelo 
menos através de numerosos decretos-leis, em sua 
maioria, em plena execução.

N a prática, porém, ainda é pequeno o número 
de pessoas seguradas, pelas dificuldades de im
plantação do Seguro Social no Brasil.

As principais dificuldades são as segu in tes:

1) É  enorme a extensão territorial, escassa a 
população, disseminada, e com dificuldade de co
municações;

O socorro médico é difícil tardio, inoperante na 
m aioria dos casos; na população, predominam 
crianças e jovens,'■sem capacidade para pagar se
guro, em bora dêle necessitando.

No Brasil, repart.e-se a  população, segundo os 
dados do recenseam ento de 1920, da forma se-, 
guinte, aproxim adam ente:

a )  abaixo de 15 anos (não contribuintes para 
seguro e consumidores dos recursos médicos assis- 
tenciais) -— 4 2 .6 8 % ;

ò )  abaixo de 20 anos (poucos contribuintes e 
poucos consumidores) —  5 6 .4 5 % ;
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c ) de 20 a 50 anos (idade de trabalho, repre
sentando o mais forte contingente de contribuin
tes) —  3 4 .5 6 % ;

d ) acima de 50 anos (entre nós, o período de 
eficiência reduzida) —  8 .9 9 % . (Ver trabalho de 
G. p a u l a  e  souza  —  “Arquivos de Higiene” vol.
8, 1938).

Tam bém  do ponto de vista econômico, a popu
lação difere grandem ente em certas zonas rurais, 
lugares onde só existem, de um lado, pequeno nú
mero de ricos proprietários, fazendeiros, comerci
antes, latifundiários, e, dé outro lado, um a grande 
m assa de população paupérrim a, na mais exten
sa significação do têrm o: nômade, doente, sem 
qualquer forma de contrato ou garantia por tra 
balho, necessitando, portanto, e tam bém  no mais 
alto grau, dos benefícios do Seguro Social, mas to
talm ente incapaz de pagá-lo. •

2 ) —  U m a grande parte da população é ile- 
trada, incapaz tanto  de com preender os benefí
cios do Seguro, como de o usar eficientemente, 
no m om ento oportuno.

3 —  Quando se tra ta  de seguro obrigatório, há 
freqüente desconfiança, por - p arte  do segurado, 
mesmo quando os próprios órgãos governamen
tais, estatais e paraestatais, são os encarregados de 
arrecadar aS taxas do seguro e pagar-lhes .os bene
fícios .

4 )  —  Quando se tra ta  de seguros voluntários, 
em  companhias particulares, as taxas são muito 
elevadas em relação aos ordenados da classe m é
dia e às garantias oferecidas.

(* ) Tese apresentada à  Conferência de D iretores da 
Saúde, reunida em W ashington, em 22-4-1944', na qual o 

Brasil foi representado pelo D r. João de Barros B arreto.
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A população contrata, somente, seguros de 
vida, em m uito pequeno número e somente nos 
grandes centros e cidades.

Além disto, do ponto de vista sanitário, nossas 
companhias de seguros não estão imbuídas do es
pírito da M edicina P reventiva. Assim, não contri
buem, pela educação e propaganda sanitárias, para 
a prevenção dos infortúnios (acidentes e doenças), 
para a im plantação de hábitos de vida e precei
tos alim entares tendentes a m anter e melhorar a 
saúde; não concorrem com o precaríssimo exame 
médico que realizam  ao aceitar o seguro, nem com 
exames periódicos, que não realizam, para desco
brir as doenças em cómêço ou alertar a população 
sôbre a necessidade de “vigiar” perm anentem ente 
a sua saúde.

Um núm ero considerável de grandes companhias 
de seguros de vida não possui instalações de labo
ratórios e Raios X .

5 ) —  Deve levar-se em conta, na explicação 
da escassez do seguro social no Brasil (tan to  pri
vado com governam ental), a  falta de atuários ca
pazes, em número suficiente. Parece certo que ao 
m au emprêgo da técnica atuarial se devem as ele
vadas taxas pagas para o seguro, a insegurança, a 
falência da instituição e a justa desconfiança em 
que ainda é tida por m uitos.

D o ponto de vista sanitário, as grandes insti
tuições de seguro, pela falta de idôneos dados de 
bioestatística, alhures coletados pelo seguro de 
vida, não tem  podido ainda contribuir para orien
ta r e ajudar a esclarecer os serviços de Saúde P ú
blica sôbre os diversos problemas epidemiológi- 
cos, como acontece nos Estados Unidos.

É  sabido que a grande companhia de seguros 
“M etropolitan Life Insurance” m uito tem  contri

buído para êsse resultado.

Diz sa ppx n g to n  (Essentials of Industrial Health  

— 1943, pág. 531:

“I t  can be said to the credit of the insurance 
companies th a t a  considerable am ount of infor- 
m ation and developm ent regarding the investi- 

gation of occupational-disease problems has come 

through insurançes channels” .

Diz S m il l ie  (Public H ealth  Adm inistratiòn in 
the U.S. —  1943, pág. 2 9 2 ):

“The large insurance companies, particulary 
those th a t deal in  industrial group insurance, 
have done more to  improve the health  of th e  in
dustrial worker than  any single agency, govern- 
m ental or otherwise” .

E m  resumo, o Seguro Social, no Brasil, neces
sita de mais generalização, pois, em verdade, só 
um a parte da população brasileira, a dos operários, 
comerciários, funcionários públicos, entre outras, e 
somente nas grandes cidades, recebe os benefí
cios do Seguro Social.

A grande m aioria dos agricultores, instáveis 
em cada emprêgo, assalariados sem qualquer for
m a de contrato, os trabalhadores por conta própria, 
os pequenos artífices e comerciantes, os domésti
cos, ainda se acham  fora do Seguro Social.

No entanto, o Seguro Social generalizado faz 
parte da política social m oderna dos grandes paí
ses civilizados, qualquer que seja a sua organiza
ção econômica ou tendência ideológica. •

O Seguro Social é o mecanismo de previdência, 
para quando as vicissitudes da vida, como a doen
ça, o acidente, a invalidez, o desemprêgo e a m or
te  desequilibram a existência norm al do homem 
ou de sua fam ília. Funciona então, autom àtica-
m ente, o mecanismo do seguro, seja com o paga-• \  
m ento em dinheiro ou “in na tu ra” . E  funciona
até que a norm alidade se restabeleça e o homem 
ou a família se reintegrem  na coletividade trab a
lhadora . .

Urge, pois, no Brasil e em tôda parte, demo
cratizar o Seguro Social, generalizando-o.

Cumpre, porém, orientá-lo no sentido da M edi
cina Preventiva, para  o m aior rendim ento dos be
nefícios que dêle se tem  o direito de esperar .i

6 )  —  A m aior generalização do Seguro Social 
no Brasil é m edida que se impõe; resta saber que 
forma prática, adequada ao am biente brasileiro 
deve dar-se a êsse “desideratum ” : o seguro único, 
estatal, obrigatório, coletivo, como é feito no Chi
le, ou o seguro múltiplo, por classes, profissões ou 
ocupações, to talm ente voluntário, individual, como 
é feito na D inam arca, onde a quase totalidade da 
população procura e escolhe, ela mesma, o seguro 
mais conveniente em companhias particulares, asso
ciações de classes, beneficentes ou religiosas. M es
mo generalizado ou governamental, como 6e p re
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tende no plano Beveridge, poderá o seguro comer
cial subsistir ainda na forma voluntária.

O govêrno brasileiro vem preferindo a adoção 
do sistema de seguros por identidade de ocupa
ções, em que se supõe um a certa igualdade eco
nômica e de riscos. O Instituto dos Comerciários, 
o de Transportes e Cargas, o de Previdência e As
sistência dos Servidores do Estado, as numerosas 
caixas de aposentadoria e pensões (Aeroviários, 
Ferroviários e tc ., e tc .) ,  obedecem a essa orienta
ção.

Ao contrário do que acontece em alguns países, 
em que o preço do seguro é suportado, unicamen
te, pelo trabalhador ou pelo emprpgador, ou por 
ambos, o custo do Seguro Social, no Brasil, é su
portado pelo tripé : Estado, Em pregador e E m 
pregado, em igualdade de condições, cada qual 
contribuindo com um têrço.

Quanto à possibilidade de, no futuro, continua
rem as companhias de seguros a operar comercial
m ente em seguro social, pensamos que a orienta
ção do govêrno brasileiro há de ser que essa forma 
de seguro seja conservada, e mesmo desejada, 
sempre dentro do critério de seguro voluntário.

Não seria descabido que, à m aneira do que foi 
feito com as outras formas de seguros comerciais, 
o Institu to  de Resseguros do. Brasil tam bém  co
operasse na fiscalização e participasse dos riscos 
do Seguro Social.

7 ) É  preciso, porém, que govêrno e particula
res encarem decididamente o seguro social mo
derno como um vasto campo de aplicação da M e
dicina Preventiva.

É  mais interessante, sob todos os aspectos, in
clusive o econômico, prevenir do que pagar o in
fortúnio do trabalho . As companhias de seguros 
e acidentes profissionais deviam considerar que “it 
was cheaper to prevent accidents than to  pay for 
them ”; para isto é preciso que as referidas com
panhias não se limitem ao exame de saúde so
m ente no momeffto em que se apresenta o candi
dato ao seguro e, no caso de invalidez ou morte, 
ao pagam ento da taxa.

É necessário que o seguro de vida se estenda 
ao seguro da saúde, no sentido de assegurar a com
panhia a  saúde de seus associados pelo emprêgo 
dos recursos da M edicina P reventiva.,

Assim, aos segurados serão solicitados exames 
periódicos de saúde, de laboratório e Raios X . A 
própria assistência médica, no caso de doença ou

acidente, deve ser fornecida a baixo preço ou gra
tuitam ente pela companhia seguradora que, zelan
do pela saúde do indivíduo, economiza, em últi
ma análise, dinheiro dos seus cofres.

Não basta constatar o infortúnio e pagá-lo; é 
necessário prever o risco e impedí-lo de a tuar.

Êsse objetivo da M edicina Preventiva se exerce 
desde o instante do exame de admissão no em
prêgo, que é tam bém  o momento em que se ins
creve no Seguro Social : “No one desires to  insu- 
re a house tha t is already burning” .

O exame médico de admissão afastaria a injus
tiça de um a indústria ser, posteriormente, respon
sabilizada por um malefício para o qual não con
correu; exemplificamos com o caso de um ex-mi
neiro silicótico que ingressa em fábrica de tecidos, 
sem exame prévio de saúde. ,

Quanto ao valor dos exames periódicos de saú
de, basta lem brar o descobrimento precoce das 
doenças, facilitando e abreviando as curas, além 
da vantagem da aplicação im ediata dos processos 
de M edicina Preventiva, principalm ente quando 
se tra ta  de doenças transmissíveis.

O verdadeiro escopo da Medicina Preventiva 
aplicada ao trabalho é m anter o operário com saú
de no seu emprêgo ou ocupação. E  isto é impor
tantíssimo em tem po de guerra onde o absenteís- 
mo, por doenças e acidentes profissionais e outras 
causas, representa um sério problema da produ
ção.

8) No momento atual do Seguro Social Brasi
leiro, em que a preocupação da Compensação eco
nômica predomina sôbre os objetivos da M edici
na Preventiva, verifica-se o seguinte : em virtude 
de lei, todos os trabalhadores brasileiros, exceto os 
da agricultura, são segurados, compulsòriamente, 
pelos empregadores, seja sob sua direta responsa
bilidade, seja em companhias particulares que ope
ram  em acidentes de trabalho .

Acontece que, justam ente pelo fato de que os 
trabalhadores estão segurados, nenhum a medida 
de segurança, no sentido da M edicina P r e v e n tiv a  
(Safety , Security, em inglês, Sécurité  em francês, 
Seguridad em espanhol) é tom ada. Assim, p °r 
exemplo, é freqüente, como já  tem. acontecido aos 
A A ., ao m enor reparo sôbre perigo im inente ou 
tardio de infortúnio (doenças ou acidentes profis
sionais, am eaçando a segurança do trabalhador), 
ouvir-se a réplica pronta do em pregador : “ • • • 
mas todos os operários estão segurados. .
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Ora, como os sanitaristas, não vemos com sim
patia a  reparação dos infortúnios : porque repa
ração (campensation) significa incapacidade de 
impedir o infortúnio, falência da M edicina P re
ventiva .

Quanto mais seguro (insurance) é pago, tanto 
menos segurança ( saíety, sécurité, seguridad) te
rá sido obtida.

O que vem de ser dito incita-nos a ligeira digres
são sôbre a transform ação do sentido da expres
são “Seguro Social” ( social insurance, assurance 
sc-ciale), que não se deve mais opor à expressão 
“Segurança Social” ( Social Security, Seguridad 
Social, Sécurité Soei ale) .

Não deve mais prevalecer o julgam ento de que 
se torna mais necessário o Seguro ( insurance), 
sempre que m enor número de medidas de segu
rança no trabalho (saíety, sécurité, seguridad) fo
rem tom adas.

9 ) M odernamente, a expressão “Seguro Social1’ 
passou a te r significado bastante extenso : é tôda 
forma de proteção e assistência à saúde e às ne
cessidades e com preende:

a )  a assistência sanitária e econômica à mulher 
grávida (higiene pré-natal, assistência obstétrica,

auxílio pecuniário de natalidade, proibição do tra 
balho da m ulher antes e depois do parto );

•ò) proteção e assistência às mulheres e menores 
em suas várias modalidades;

c ) seguro-doença, compreendendo auxílio pe
cuniário e assistência médica, hospitalar, cirúrgica, 
farm acêutica e dentária;

d )  seguro-invalidez;
e ) seguro-velhice;

f )  seguro contra desemprego ( chom âge);
g ) aposentadoria;

h )  pensões em caso de m orte e auxílio de fu
neral;

i ) prevenção e reparação dos infortúnios pro
fissionais (doenças e acidentes do traba lho), seja 
pela aplicação de medidas da M edicina Preven
tiva no trabalho e de Saneamento dos locais (h i
giene e segurança do trabalho), seja pela repara
ção do dano causado;

j )  tôdas as demais formas de proteção e assis
tência às necessidades, quaisquer que sejam, inclu
sive os objetivos da política social e sanitária que 
consistem em favorecer saudáveis condições de vi
da quanto à habitação, alimentação, educação, ins
trução, salário mínimo e profissional, em um a pa
lavra : —  Justiça Social.


